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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86— Batalha-PI 

MEMO/2023 

Batalha -PI, 01 de março de 2023. 

DE: Secretaria Municipal de Educação 
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BATALHA - PI. 

Sr. Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para fornecimento de livros 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Batalha - PI, solicito 
autorização de realização de despesas uue recairá sobre os seguintes créditos orçamentários: 

EDUCAÇÃO 050100 

MANUTENÇAO E 
DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO FUND 12.361.0014.2036.0000 3.3.90.30 500 

Recursos 
Ordinários 

QSE 050100 

PROGRAMA 
SALARIO 
EDUCAÇAO - QSE 12.361.0014.2044.0000 3.3.90.30 550 QSE 

FUNDEB 050200 
OUTRAS DESPESAS 
DE CUSTEIOS - 30% 12.361.0014.2071.0000 3.3.90.30 540 FUNDEB 

Segue em anexo proposta de preços, documentos de habilitação e de qualificação. 

Atenciosamente, 

LUIZ SEGUND P A VA WSOBRINHO 
SECRET ICIPAL DE EDUCAÇÃO 


